
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t a*  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N°  14412015 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no-
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.048 
de 18 de novembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.048, de 18 de novembro de 2014, no 
valor de R$ 5.350,00 (cinco mil trezentos e cinqüenta reais), para atender à programação 
conStante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 
decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2014, da Fonte 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), conforme indicado no AneXo II. 

II - excesso de arrecadação da Fonte 60031 - Termo de Compromisso 
PAR 201302069/2013, no valor de R$ 1.850,00 (um mil e oitocentos e-cinquenta reais) e 
da Fonte. 932 - BPC CRAS C/C 47692 BANCO DO BRASIL, no valor de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art., 43, § 
3° da Lei Federal n° 4320/64.. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na 	a de sua publicação. 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°144 DE 12/06/2015 
• 1/4 	• 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

. ÓRGÃO: 14.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
• - S MÀ 	' _ _ 

fr FUN-CIONAC .;ATIVIDADE/PROJETO/OP: ESPECIAL- , 
I . .. ~ NATUREZA DA DESPESA ........... &FONTE R. .. ..-VALOR Rael 

08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria de AssIstenda Social 3.3.90.14.00.00 	DIÁRIAS- PESSOAL CIVIL 01000 RE 	2.000,00 

_ . 

' ÓRGÃO: 15.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 15.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ii-ÉUNCIONAL 49 ESPECIAL~.4-..• ~ATIVIDADE/PROJETO/OP. NATUREZA DA DESPESA- ../ -.. FONTE!. .....-:WALOR 	' . 	. 

08.244.0012.2188 
Manutenção 	do 'Centro 	de 	Refecánde da 

Assistênda Social - CRAS 
3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 932 R$ 	1.500,00 

ÓRGÃO: 22.- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

it... FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL .....o/NATUREZA DA DESPESA ./.../~ •N FONTE . L-, -..NVALOR ~R 
. 

28.846.0000.3.127 
Despesas com Devolução/Restituição de Saldos' • 

de Convénios e Congêneres 
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES 

RESTITUI Ç ÕES E  60031 	' R$ 
• .. 

1.850,00 

~~.~. 	 arnsr.r7 ,•• n—ner 	~ra 	 .bSU,  

 

- - • ünsasissát./... 	 TOTAL GERAL ,N 

 

1.~ 8.350,001  

  

  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°144 DE 12/06/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso Ido art. 41, da Lei Federal n°4320/84 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2014 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO-DARFONTESTDE RECURSOS • -.--- iner N........:.,— 	-, .- — „.,..- 
ATIVO ama: ,- . /rPASs ...Iv0FI z - :NAN2.  =CEIN.0111 

lff FINANCEIRO, 
SUPERÁVIT FINANCEII:24 

I Nr Fonte ~Valor 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercido Corrente 3.046 167,64 2.118.108,54 01000 928.059,10 

Valor 411 zado pelo Decreto n° 091/2015 01000 286.680,00 
Valor utIlilado pelo Decreto n° I296/2015 oioóø 112.750,00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 10812015 01000 89.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°11612015 011)00 58.000.00 
Valor utIlizaddpelo Decreto n° 123/2016 MOVO 150.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°128/2016 01008 70.000,00 
Vai.or utilizado pelo Decreto n°138/2016 01000 97.000200 

• Valor utilizado pelo Decreto n° t44/201& 01006 2 000 00 
Saldo atual 01000 82.809,10 
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